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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, junto ao departamento competente, que construa uma rampa para cadeirantes em frente ao estabelecimento “Varejão Aguiar”, localizado na Rua Augusto Batista Marson, nº 372, Jd. Consteca (fotografia anexa).
A presença da rampa de cadeirantes se faz necessária para garantir a acessibilidade a pessoas com dificuldades de mobilidade como idosos e PCDs, em consonância com o Princípio da Universalização da Mobilidade e da Acessibilidade tipificado pelo PDDS (Plano Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Sumaré) de 2023, em seu art. 4º, inciso XI.



Sumaré, 10 de junho de 2024.
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Antônio dos Reis Zamarchi 
(Toninho Mineiro)
Vereador


ANEXO

Figura 1.  Necessidade de instalação de rampa para cadeirantes em frente ao estabelecimento “Varejão Aguiar”, localizado na Rua Augusto Batista Marson, nº 372, Jd. Consteca.
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